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PARECER DA COMISSõES ESPECIAL DO VETO

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂÍ{ICA MUNICIPÂL E DO REGIMENTO t TERÍ{O DA

CÂMARA MUNICIPAL E tEGTsLAçÃo RELActoNAoA Ao vETo AÍ{ALISADo

VETO DE PROTOCOI-O No: 09/2025

PROJETO LEI: 32212025

Protocolo no: 337512025 - Oatat 05109/2025

Ementa do Prcietot Disúe sobre dtendimento pioitário pam portadores de

diabetes que venhdm a fazer exdm6 em caráter de kl:um total no munictbio de

Muridé e da outns providências.

Âutor: Evandro Cheroso

A Comissão Especial da Câmara Municipôl de Muriaé/MG, constituíCa dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

Íegimentais, notadamente com fundamento no art. 75, I, do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, art. 81 e respectivos §§ e incisos da Lei

Orgânica Municipal e demais disposiçôes constitucionais e legais

pertinentes, em relação ao VETO aposto pelo Chefe do Executivo

Municipal, assim se manifesta:

1 - DA REGRA REGIMENTAL E LEI ORGÂNTCA DO MUNICÍPIO

A Comissão Especial ao flnal assinada, destaca, inicialmente e antes de entrar

no mérito da ãnálise do veto exarado pelo Prefeito lYunicipal, toda a parte regimentãl

e legal a respeito da análise, derrubada ou manutenção do veto.
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AÍt. 152. O processo legislativo, pÍopriaÍnente dito, compreende a tramitação das seguintes

Foposiçõês:

I - proieto de lei;

n - proieto de rcsoiuÉo;

III - veto à proposiÉo de lei;

IV - requerinÉnto;

V - iídicação;

VI - representacÉo;

VII - mo6o;

VIU - emênda.

Art. 156. As pÍoposiÉes que não forem apreciadas até o término de cada s€ssão legislativâ

serão arquivadas, salvo a prestação de contas do Prefeito. veto a propôsição de lei e os

proietos de lei com prazo flxado para apreciaÉo.

Como se denota o Prefeito lvlunicipal tem a faculdade de sâncionar a lei, dentro

do prazo estabelecido, caso contrário, poderá vetar totalmente ou oarcialmente a

proposição de lei apresentada. Veja-se:

Art.56. O projeto de lea aprovado pela Câmara tíunicipal é enviado ao píefeito que,

êquiescendo, o sancionará, denho do prazo de 15 (quinze) dias (inc. I, Art. 81, da LOM),

§ 10 - 5e o Prefeito iulgar a proposição de lei, no todo ou em pàrte, inconstitucional, ilegal ou

contrária ao interesse público local, vetá-la-á, total ou parcialmente, dentro de 15 (quinze)

daas, contados daquele em que a receber, fazendo tornar público o veto, e comunicándo seus

motivos ao Presidente da Gmara, no prazo de 48h (quarenta e oito horas) (§ 30, AÉ.81, dô

LOM);

\q.:-
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O Regimento Interno desta Casa, especialmente em seu art. 152 no que tange

a tÍamitação das proposições, ressalva ser indispensável a análise do veto antes do

término de casa sessão legislativa, todavia, caso o mesmo nãô seja analisado não

serão arquivados, confoÍme art. 156:
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Aplicando o Regimento Interno desta Casa, o presidente fez a leitura do veto

e nomeou esta Comissão Especial, para emitjr parecer. e ainda conhecer ou não o
ygu, senão vejamos:

Art. 243. O veto p.rcial ou total, depois de lido no pequeno Expedêntê, será distribuilo à

Comissão Espêcial, norneadâ de imediato pelo presftjente da Câmara, na forma d€ste

Regímento para, sobre ele, emitir pararcer no prdzo de 05 (cinco) dias, @ntados do despacho

de distribuÍÉo,

Panigrafo Único - Um dos membrcs da Comissão deve peÍtencer, obrkJatoriamente, à

Comissão de Constltuição, LegistaÉo e Justiça.

AÍt. 244. D€corridos 30 (trinta) dias, contados do recebimento da comunicação do veto, com

ou sem parecer, incluÊse o veto na ordem do dia para ser submetido à apreciaÉo, do

Plenárao, que decidirá em votação, por escrutinio secrêto (§§ 50 a 70. Ârt. 81, LOt4).

Art. 245. Comunicôdo o veto ao presidente, êste convocàrá a Câmara para dele conhecer,

considerando-se rejeitado o veto, se o projeto, em votaÉo secreta, obtiver o voto da maioda

absoluta do6 membroS da Câmara.

§ 10 - Se o Prefeito não promulgar a proposido mantida, no prazo de 48h (quarenta e oito
horâs), o Presldente de Cámara o fará em igual pràzo, ordenando sua publicação (§ 80. Art.

81, LOM);

§ 20 - Se o Presidente da Cárnarô assim não proceder, côberá ao Vke-presiílente a

promulgEÉo, em pràzo igual ao do s anterior, assim sucedendo na linha sucessoÍia dos

membros que integram a Mesa da Câmara, s€mpre obsêrvado o mesno prazo;

§ 30 - Feita ô votação, dôr-se-á ciênch do resuhêdo ao pretuíto Municipal.

Observa-se que esta regra também é estabelecida pela Lei Orgânica do
município de Muriaé:

Art. 81 - A proposição de lei, resultante de projeto aprovado pela êmara, sêrá enviado ôo

Prefeito que, no prazo de 15 diâs, contados da data de seu rercebimento:

I - se aquiescer, sãncioná-la-á, ou;
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[I - s€ a considêÉr, no todo ou em parte, inconstitucionã|, contráraa ao interesse púb]ico, vetá-

la-á, total ou parcialmente.

§ 10 - O silêncio do Prefeito, decorrido o pGzo, importa em sanção.

§ 20 - Â sanção expressa ou Écita supre a iniciativa do Poder Execuüvo no processo legislabvo.

§ 30 - O Prefeito publicará o veto e, dentro de 48 horas, @municará seus motivos ao

Presadente da Cámara.

§ 40 - O veto parcial abrangêrá texto integral de ôrtigo, de paÉgrafo, de inciso ou alínea.

§ 50 - A Câmôra, dentÍo de 30 (tÍinta) dias contados do recebimento da comunicação do veto,

sobre eh decidirá, em escrutínio secreto e sua rejeição q5 ocorrerá pelo voto da maioria

absolútô de seus membíos. (NR)

§ 60 - Se o veto não for mantiro, sêÉ a propo6iÉo de hi enviada ao PreÍeito parô

promulgaÉo.

§ 70 - Esgotado o prazo estabelecÍio no § 50 sêm deliberôção o veto será induído na ordem do

dia da reunÍão imediata, sobÍestadas as demais proposiÉ6, ate votação final, ressalvadô a

matéú de que trata o § 10 do artigo anterior.

§ 80 - Se, nos casos dos §§ 10 e 60, a lei não for, dento de quarentô € oito horas, promulgada

pelo Prefêito, o Presldente da Cârnàra ô promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo,

caberá ao Vice-Presidente fazêlo.

§ 90 - O referendo ao projeto da lei será realizado se for requerido, no prauo máxiÍno de

noventa dias da proÍnulgação, pêh maioriô dos mêmbros dô Cãmôrd, pelo Prefeito ou por, no

minimo, cinco por c€nto do eleitorado do Municípío.

Apesar do Regimento Interno/ estabelecer que na análise de vêto, a votação

deverá ser feita em escrutÍnio secreto, todavia a Comissão entende que deve ser

aplicado a posição do STF, conforme adiante Íelatado.

Árt. 221. Só pelo voto da maioria absoluta de seus membros, em escrutínio secreto. ooderá a

Gmara rejeitar o veto do Prefeito. (q.n)

Art. 227. A votação por escflrtr'nio secrcto procêssar-se-ái

I - nas eleições dô Mêsa;

II - na hlót6e de veto;

III - a requerimento de Vereador, aprcvado pela maioria absoluta dos membros da Câmara
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Parágrafo Unico - Na votação por escruúnio secreto, observar-sê-ão ãs seguintes nomas e

formâlidades:

Í - presença ê maioía absoluta dos membros da Câmaró, inclu§ve no caso de veto, saúo

1uaíúo * exigir Etorum de dois tercos (2/3);

2 - ouEsrÕEs PRELTMINARES

O Veto TOTAL ora submetido à apreciação desta Comissão Especial nomeada

para este fim, é em relação ao poeto dê 322 de 0510912025.

Em decorrência, mister que seja analisado em todas as suas nuances, para que,

após, seja submetido à apreciação dos Nobres pares.

I - ouorulr exrer oo plna voncÃo oo vero

4 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE E VETO

Como se subtral da análise do projeto lei de no 322 de 05/09/2025, que

Dispõe sobre atendimento prioritário para poftadores de didbetes que venham a fazer

exames em caráter de jejum total no município de Muiaé e da outras providências.

Frente a justiflcativa apresentada pelo Executivo Municipal, coube a comissão

analisar o decidido pelo Executivo nas razões do veto.

Contudo, vale ressaltar que esta Comissão tem clareza suficiente com relação

ao PaÍecer aDosto orioinariamente no Projeto.

l'laioria absoluta dos membros da Câmara, sendo que neste caso o Sr.

Presidente participa da votação.
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O prqeto na ocasião teve sua tramitação de forma legal, haja vista que

elaborado no exercício da competência legislativa desta casa, consoante o disposto

art. 30, incisos I da Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre

assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entênde-se:

AÉ 23. É comÍ,etência comum da União, dos Estados, do Dishiro Federal e dos Municlpios,,

I...1

II - cuidar da saúde e msistência pública, da proteção e garântia das pessoâs portadoras de

deficiência.

Finalmente, levando-se em consideracão o orincíDio da Dresuncão da

i/

âc^Á.iÂ ^',ãlô,6r r,í.i^ li
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"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local".

(CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey,

Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Ademais, à proposta legislativa, se derrubado o VETO, a Comissão entende

que o Município tem competênciâ para legislar, eis que em análise ao projeto de lei

trata de matéria sob evidente guarida constitucional (arts. 6.0 e 196 e seguintes, CF;

arts. 4.o e 186 e seguintes, CEMG), a respeito da qual a Constituição Federal

determina que podem legislar concorrentemente a União, os Estados, o Distrito

Federal e também os Munictpios, para suplementar a legislação federal e estadual no

que couber, dentro dos limites do predominante interesse local (arts. 23, II e 30, I e
VII, CF; por simetria, art. 171, CEMG).
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PoÍtanto, esta Comissão ao analisar o veto apresenta parecer com base nos

fundamentos apresentados pela COMISSÃO DE CONSTmJIÇÃo, LEGISLAÇÃo E

JUfiÇA, no entanto, ressalta que na análise do veto deve ser levada em

consideração a posição dê cada Edis na análise dos fundamentos apresentados pelo

Poder Executivo.

Por fim, vale destacar que o projeto de lei traz uma edição de conteúdo

legislativo de forma criteriosa e cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir

o efeito contrário do esperado, trazendo ainda mais dúvidas à questão que se

pretendia esclarecer, e dando margem a desnecessárias batalhas jurídicas, sendo que

no vertente caso, não foram verincados vícios quanto à técnicn legislativa utillzada.

5 - DÂ CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

A Comissão Especial da Gmara ttunicipal de t4uriaé/Mc, nomeada para

apreciar o VETO no 09/2025, ao Projeto de Lei no 32212025, nos termos do

tme isl Lei n

e ume emite seu

parecer, visando o direito à saúde como direito fundamental de primeira dimensão,

sendo condição para dignidade da pessoa humana, e bem por isso é que a produção

de normas que primem por sua proteção deve compartilhada entre os titulãres dos

Poderes Executivo e Legislativo:

Art. 196. A saúde é diÍeito de todos e dev€I do Estado, garantido mediante potiticas sociais e

econômicas que visem à reduçào do risco de doença e de outros âgrÍavos e ao âcesso universal e

igualiLário às açôes e s€rvi(os parâ sua promoção, proreçâo e recuperaçâo.

Lq

Como se vê, o projeto vetado possui o objetivo de reforçar o direito social à

saúde, garantindo aos pacientes portadores de diabetes mellitus a prioridade no

atendimento em todos os estabelecimentos públicos e privados de exames de análises
PÍâçá Cel Pacheo dê Menercs 
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clínicas do Município de Muriaé, bastando solicitalo, mediante comprovação da

doenç.

Ocorre que no que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE da MANUTENçÂO ou

DERRUBADA DO VETq do referido projeto, eis que o parecer não vincula as

comissões oermanentes, nem tão pouco reflete o pensamento dos Edis,

deyendo em caso de REIEICÃO, ser observado o art. 221r do Reoimento
Interno,

Ainda que o Regimento tenha previsão de escrutínio secreto, a

Comissão Especial destacã, que a votação pelo voto aberto se justifica em

respeito e analogia à Emenda à Constituição Federal no 76, que aboliu o

voto secreto para apreciação de vêto, isto é, voto aberto promove a
responsabilização dos representantes perante seus eleitores.

Finalmente, como já dito acima, depois de encerrada a análise da apreciação do

VETO, deverá ser observado o disposto no art. 170 do Regimento Interno da Câmara

Municipal:

I Ârt. 221. So pelo voto dã mêioria absoluta de seus mêmbros, em escrutínio sêcreto, poderá ô Gâmara

reieitar o vêto do Prefeito.

Pr4.C.rP.d@dêt€dâc,,.cár!,C^ep6r1s2,rer_(32)363sê3osecEp3€s8o-ol5,Muna.lrc
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ÂÍt, 170. Lido em Plenário, o proieto seÉ distribuído às Comissôes permanentês, que cuidarão

de apresentar parecer à Mesa, sendo que, tendo assim oconido, o projeto será ancluído na

ordem do dia para discussão ê votação, conforme segue:

§ 60 - Recebido o Projeto aprovado, o prefeito poderá:

à) sancionar a lei e enviar à Gmara parã ciênciô dos Vereadores;

b) vetar total ou parcialmente o Projeto e, tâmtÉm nesta hiútese, enviá-lo à Cámara;

§ 70 - Recebido o Projeto vetado, o Presidente Íará sua rêmessa à S€cretaria que cuidará de

fazer o controle de sêu trâmite, sendo que, no prazo máximo de 30 (tínta) dias o presidente
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fará sua remessa às Comissões devidas que deverão analisar o veto e emitir parecer, no prêzo

lêgal;

§ 80 - Incluído na Ordem do Dia. o Plenário, ou mantém o veto do Prêfeito e encaminha o

Projeto à Sêcretâriã, ou rêjeita o veto, sendo que, ato contínuo, enviará oficio ao Prefeito

comunicêndo o resultado da votação, ficàndo a aguardar sua mânifestação;

§ 90 - Em sendo derrubado o veto, s€ aús 48h (quãrenta e oito horas) o Prefeito não se

manifestar, o Presidente promulgãrá a Lei;

§ 10 - Na hipotes€ do Presidente não fazer a promulgação, caberá ao vice fazê-lo, sendo que,

se tamtÉm o vice assim não o fizer, talcompetência cabeÉ aos demais membros da l"1esâ, na

exata ordem dos cargos que nela ocupam.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para apreciação pelos Exmos.

Srs. Edis. Muriaé, data da votaÇão em plenário.

N4UNI UE HELENA DA UNIK DA SAUDE)

DEVAIL ES connÊn

nurôruro lotlsou ounnte

courssÃo esprcrAl Do vETo
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VETO DE PROTOCOI-O Í{o: 09/2025

PROIETO LEI: 32212025

Protocolo not 337512025 - Data: 0510912025

Ementa do Prcietor Dispõe sobre atendimento prioritário para portadores de

diabetes que venham d fazer exames em cdráter de jejum total no municbio de

Muriaé e da outrds providências.

Autor: Evandro Cheroso

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Leglslativa não substitui o parecer da Comissão do Veto, porquanto esta é

composta pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação efetivamente

legÍ!ima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

çêllc ftlndâmênfôc serem llti i7ã.1.1c ^r nã^ nêl^< mêmhr^( .lê+â aâ<â

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

é estri mente n e n

c,'hclih,ir . m.áifÀê+..ã^ .l: a^miccã^ .l^ \/Ât^ n^1. ã wôôtâ.iê .l^ pârlâmÂnt^ áavê

n izada ,rrawác .iâ v^.ra.lô .l^ nôvô ââ'ri êfêti\/:riâ nôr mêi^ .lê <êu<

representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição,

êspecialmente o veto em análise.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise do VETO ao projeto é feita

exclusivamente pela Comissão Especial, mantida ou não pelos Edis.

PÍaç. Cel Pách@ de Medênos, rni. cênrrc - cÀu Pôs^L 152-Íêl.r (32) 36396-3050- CEP 36 330-015 - Munaé [,tG
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de foÍma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo da Comissão Especial e Plenário

desta Casa Legislativa. Muriaé/MG, ddta da votdção do parecer da Comissão Especial

do Veto dd Câmdra Municipal de Muridé.

Franciscô Carvalho lurídico

2 "O parece, emitido por procuradü ou advogado de óryão da adminisbaçáo públicâ não é ato

adminbt@tivo. I'lada mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídicâ,

que orientàrá o àdfiinistrddor na tomdda da decisãq na pÉtica do ato adminisbativq que se constitui

nd exeuçáo ex oficio dd lei. I',la o@ftunddde do julgamentq prquanto enlolvido na espécie simples

pdÍ@er, ou sej4 dto opinativo que poderia sea ou nãq considerado pelo adminisbador." (Mandado de

S€gurança no 24.584-1 - Distrito Fêderal - Relator: Ivlin. Marco Aurélio de Mello STF.) Sem grifo no

original

?
"v
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